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2 — A remuneração destes elementos é a que vier a 
ficar determinada no protocolo a que se refere o n.º 1 
do artigo 7.º -A.

3 — No caso de denúncia do protocolo nos termos 
do n.º 3 do artigo 7.º -A, a entidade denunciante assume 
todos os encargos decorrentes da cessação dos contratos 
de trabalho dos elementos que integram a EIP.»

Artigo 2.º
Aditamento do artigo 7.º -A

À Portaria n.º 1358/2007, de 15 de Outubro, é aditado 
o artigo 7.º -A, o qual tem a seguinte redacção:

«Artigo 7.º -A
Protocolo

1 — Sem prejuízo do disposto na presente portaria, 
as condições de contratação e funcionamento da EIP são 
estabelecidas em protocolo a subscrever entre a Autori-
dade Nacional de Protecção Civil, a respectiva câmara 
municipal e a associação humanitária de bombeiros.

2 — O protocolo previsto no número anterior vigo-
rará por um período de três anos, renovável automática 
e sucessivamente por igual período, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

3 — As entidades subscritoras podem denunciar o 
protocolo previsto no n.º 1, com a antecedência mínima 
de 60 dias sobre o final da sua vigência ou de qualquer 
uma das suas renovações.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Administração Interna, Vasco Seixas 
Duarte Franco, Secretário de Estado da Protecção Civil, 
em 8 de Fevereiro de 2011. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 76/2011
de 15 de Fevereiro

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 101 -A/2010, 
de 27 de Dezembro, estabeleceu uma série de medidas cuja 
aprovação e publicação se reveste de carácter prioritário, 
entre as quais, no que respeita ao Ministério da Educação, 
se encontra a obrigatoriedade de os professores bibliote-
cários leccionarem uma turma.

Por outro lado, e de acordo com o previsto no n.º 2 
do artigo 2.º da Portaria n.º 756/2009, de 14 de Julho, os 
docentes que se encontram no exercício de tais funções, 
embora possam optar por manter a leccionação de uma 
turma, estão dispensados da componente lectiva, excepto 
se o número de alunos matriculados no agrupamento ou 
escola não agrupada for inferior a 400, sendo, neste caso, 
a redução da componente lectiva de treze horas.

Impõe -se, pois, adequar este preceito legal ao deter-
minado por aquela resolução do Conselho de Ministros, 
salvaguardando -se, simultaneamente, a diversidade das 

situações em que se encontram os docentes actualmente a 
exercer funções como professores bibliotecários.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o se-

guinte:
Artigo 1.º
Alteração

O artigo 2.º da Portaria n.º 756/2009, de 14 de Julho, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Por-
taria n.º 558/2010, de 22 de Julho, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os docentes que se encontram no exercício de 

funções de professor bibliotecário devem assegurar a 
leccionação de uma turma, sendo dispensados da com-
ponente lectiva não utilizada nesta leccionação.

3 — Quando não for possível ao docente que se en-
contre no exercício de funções de professor bibliotecá-
rio leccionar uma turma, por se tratar de professor de 
carreira sem serviço lectivo atribuído ou da educação 
pré -escolar ou do 1.º ciclo do ensino básico, deverá o 
docente utilizar 35 % da componente lectiva a que está 
obrigado para apoio individual a alunos.»

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

A alteração prevista na presente portaria produz efeitos 
a 1 de Setembro de 2011, sendo tida em conta na elabora-
ção do horário semanal do pessoal docente, bem como na 
distribuição do serviço lectivo correspondente.

A Ministra da Educação, Maria Isabel Girão de Melo 
Veiga Vilar, em 8 de Fevereiro de 2011. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/A

Alargamento da remuneração compensatória aos funcionários 
das autarquias açorianas

O artigo 7.º do Orçamento da Região Autónoma dos 
Açores para o ano de 2011, aprovado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 34/2010/A, de 29 de Dezembro, estabe-
lece disposições relativas à atribuição de uma remuneração 
compensatória igual ao montante da redução remuneratória 
prevista no Orçamento do Estado para 2011 aos trabalhado-
res da administração regional cujas remunerações totais ilí-
quidas mensais, nos termos previstos no diploma do Orça-
mento do Estado para 2011, se situem entre € 1500 e € 2000.

Esta medida visa atenuar os efeitos, especialmente 
gravosos, que a redução remuneratória atinge na Região 
Autónoma dos Açores e, em especial, aquela franja de 
trabalhadores face ao significativo impacte económico ne-
gativo que a mesma vai provocar na Região, atentas as suas 
especificidade, diversidade e idiossincrasia próprias.
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As razões apontadas justificam, por uma questão de 
igualdade e de justiça, a extensão daquela medida aos 
trabalhadores da administração local sediados na Região 
Autónoma dos Açores que se encontram em idênticas cir-
cunstâncias às dos trabalhadores da administração regional.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Remuneração compensatória

1 — Aos trabalhadores das autarquias locais sediadas 
na Região Autónoma dos Açores, bem como aos trabalha-
dores do respectivo sector empresarial municipal, cujas 
remunerações totais ilíquidas mensais, nos termos previstos 
no Orçamento do Estado para 2011, se situem entre os 
€ 1500 e os € 2000 poderá ser garantida uma remuneração 
compensatória igual ao montante da redução remuneratória 
efectuada por força daquele Orçamento.

2 — Aos trabalhadores referido no número anterior cuja 
remuneração total ilíquida se situe acima dos € 2000 e que, 
por força da aplicação da redução remuneratória efectuada 
por via do Orçamento do Estado, resulte uma remuneração 
total ilíquida inferior a € 2000 poderá ser garantida uma re-
muneração compensatória tendente a assegurar a percepção 
daquele valor.

Artigo 2.º
Atribuição da remuneração compensatória

1 — A remuneração compensatória referida no artigo 
anterior é atribuída mensalmente pelos respectivos ser-
viços processadores aquando da redução remuneratória.

2 — Compete aos órgãos das autarquias locais sediadas 
na Região Autónoma dos Açores a decisão da atribuição 
da remuneração compensatória nos termos do presente 
diploma.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor aquando do início 
da vigência das disposições sobre a matéria da redução 
remuneratória prevista no Orçamento de Estado para 2011.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 28 de Janeiro de 2011.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral.

Assinado em Lisboa em 7 de Fevereiro de 2011.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2011/A

Projectos de interesse regional

O Programa do X Governo dos Açores consagrou como 
um dos objectivos na área do investimento assegurar um 

clima de dinâmica, favorecendo a concretização de projec-
tos estratégicos, por via de um tratamento diferenciado e de 
proximidade, promovendo a superação de bloqueios admi-
nistrativos e garantindo uma resposta célere às solicitações.

Nessa sequência, com o presente diploma pretende-se 
dar um novo enquadramento aos projectos de interesse 
regional, assim como ao respectivo processo de reconhe-
cimento e acompanhamento, com o objectivo de promover 
e distinguir projectos de investimento que demonstrem 
um forte impacte e ou um efeito estruturante em sectores 
estratégicos para o desenvolvimento regional.

O acompanhamento dos projectos reconhecidos como 
PIR visa assegurar a celeridade dos procedimentos neces-
sários à viabilização dos mesmos, a superação de bloqueios 
administrativos de forma a garantir uma resposta eficaz, 
sem dispensar, no entanto, o integral cumprimento das 
normas legais e regulamentares aplicáveis.

O processo definido neste diploma cria, em conjugação 
com as competências definidas para a Agência para a Pro-
moção do Investimento dos Açores, E. P. E., aprovadas pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 24/2006/A, de 28 de Ju-
lho, os instrumentos necessários para a captação e o acom-
panhamento, em proximidade, de eventuais investimentos, 
até à fase em que seja dado início à execução do projecto.

Assim, nos termos das alíneas d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição e b) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto Po-
lítico-Administrativo, em execução do n.º 3 do artigo 30.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de 
Julho, o Governo Regional decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma define o processo de reconheci-
mento e acompanhamento dos projectos de interesse re-
gional (PIR).

Artigo 2.º
Condições

1 — Podem ser reconhecidos como PIR, beneficiando 
de um procedimento especial de acompanhamento, os 
projectos que reúnam os seguintes requisitos cumulativos:

a) Representem um investimento global superior a 
5 000 000 de euros;

b) Possuam comprovada viabilidade económica e re-
conhecidas idoneidade e credibilidade do respectivo re-
querente;

c) Integrem as prioridades de desenvolvimento definidas 
nos planos de orientação estratégica regionais;

d) Promovam uma adequada sustentabilidade ambiental 
e territorial;

e) Apresentem um impacte positivo em, pelo menos, 
quatro dos seguintes domínios:

i) Produção de bens e serviços transaccionáveis, de 
carácter inovador e ou em sectores de actividade com 
potencial de crescimento, designadamente:

Produção de bens e serviços que podem ser objecto de 
troca internacional ou expostos à concorrência externa;




